
Ilk 	 MUNICIPIO DE DOIS CORREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSESSORIA JURIDICA 
4b0 ., 

LEI N °  4.027, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014. 

(DENOMINA AS RUAS I E II DO RESIDENCIAL SIMOES) 

FRANCISCO AUGUSTO PRADO TELLES 
JUNIOR, Prefeito do Municipio de 
Dais Córregos, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuiçôes legais, 
faz saber que a Cárnara Municipal 
aprovou e ele prornulga e sanciona a 
seguinte lei: 

Artigo 10 - As Ruas I e II do Residencial Simöes 
passa a ser denominada "RUA PAULO SANTUCCI". 

Artigo 2 0  - 0 Poder Executivo providenciará a 
emplacamento da referida via piblica corn a denominacão de 
que trata a artigo anterior. 

Artigo 3 0  - As despesas decorrentes desta lei 
serào atendidas pelas dotaçOes orçamentárias próprias e 
vigentes, suplernentadas se necessário. 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicacão, revogadas as disposicOes em contrário. 

Departamento Administrativo do Municipio de Dais 
Córregos, aos tn 	ias do ês de outubro do ano dois mu 
e catorze. 	 -i 	, i 	- 

FRANISCO'AtJGUSTO PRADO TELLES JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Registrada e afixada na forma de costume. 
Data supra. 

PEDRO PAULO RODRIGUES 
- Chefe de Gabinete - 

Projeto de lei de autoria do Vereador Alceu Antonio 
Mazziero - PTB. 
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